
 Decretos
 DECRETO Nº 63.617,
DE 1º DE AGOSTO DE 2018

Coloca à disposição do Tribunal Regional Eleitoral 
de São Paulo, veículos da administração direta e 
indireta do Estado e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os órgãos e entidades da Administração direta 

e indireta do Estado colocarão veículos à disposição do Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo, para a prestação de serviços 
relacionados com a preparação do pleito eleitoral de 7 de 
outubro de 2018, de acordo com o plano a ser elaborado pelo 
Grupo Central de Transportes Internos, da Subsecretaria de Pla-
nejamento Estratégico e Gestão Governamental, da Secretaria 
de Planejamento e Gestão.

Parágrafo único - A critério da Administração, os veículos 
cedidos poderão ser requisitados a qualquer tempo, em casos 
de emergência devidamente justificados, devendo, nestas hipó-
teses, retornar ao órgão de origem.

Artigo 2º - O Grupo Central de Transportes Internos fará 
publicar no Diário Oficial do Estado as instruções que se fizerem 
necessárias à execução do presente decreto.

Artigo 3º - A inobservância de qualquer dos dispositivos 
deste decreto ou das instruções a serem baixadas implica-
rá responsabilidade dos dirigentes dos órgãos ou entidades 
envolvidos.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de agosto de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Francisco Sérgio Ferreira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Jânio Francisco Benith
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Romildo de Pinho Campello
Secretário da Cultura
João Cury Neto
Secretário da Educação
Ricardo Daruiz Borsari
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Antonio Tidei Lima
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Habitação
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Eduardo Trani
Secretário do Meio Ambiente
Gilberto Nascimento Silva Júnior
Secretário de Desenvolvimento Social
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Cícero Firmino da Silva
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Carlos Renato Cardoso Pires de Camargo
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
José Roberto Aprillanti Junior
Secretário de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de agosto de 2018.

 DECRETO Nº 63.618,
DE 1º DE AGOSTO DE 2018

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, ocupação temporária ou instituição 
de servidões, imóveis necessários à Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRÔ, localizados 
no Município e Comarca da Capital, e dá provi-
dências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º 
e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pelas Leis federais nº 2.786, de 21 de maio de 1956, nº 
6.306, de 15 de dezembro de 1975, nº 6.602, de 7 de dezembro 
de 1978, nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e nº 11.977, de 7 
de julho de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a fim de 

serem desapropriados, ocupados temporariamente, ou para ins-
tituição de servidão pela Companhia do Metropolitano de São 

Paulo - METRÔ, por via amigável ou judicial, os imóveis descritos 
e caracterizados nos autos do processo STM-145482/2018, 
necessários à implantação do Track Switch à Oeste da Estação 
Vila Prudente da Linha 15-Prata, do Metrô, localizados no 
Bairro de Vila Prudente, Município e Comarca de São Paulo, 
imóveis estes que constam pertencer a vários proprietários, 
tendo as medidas, limites e confrontações lançados na planta 
DE-15.15.02.00/1E1-001-REV 0 e as avaliações relativas aos 
terrenos e benfeitorias e os demais elementos necessários, cons-
tituem, na Companhia do Metropolitano de São Paulo- Metrô, 
o processo identificado pelo nº DE-MSP15-01/2017, dentro dos 
perímetros a seguir descritos:

I - perímetro 10-11-12-13-14-15-16-17-10, bloco 15100, 
com área de 2.096,47m² (dois mil, noventa e seis metros 
quadrados e quarenta e sete decímetros quadrados), a saber: 
linha 10-11 (46,90m), no alinhamento ímpar da Rua Taiaçu-
peba; linha 11-12 (31,11m), linha 12-13 (14,09m), ambas 
confrontando com os fundos dos imóveis nº 283A/283/275 
da Rua Taiaçupeba; linha 13-14 (30,93m), confrontando com 
o imóvel nº3786 da Avenida Paes de Barros; linha 14-15 
(15,60m) e linha 15-16 (13,00m), ambas no alinhamento 
da Av. Paes de Barros; linha 16-17 (28,95m) e linha 17-10 
(35,85m), ambas no alinhamento ímpar da Avenida Professor 
Luiz Ignácio de Anhaia Mello;

II - perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-1, bloco 15101, com área 
de 3.248,61m² (três mil, duzentos e quarenta e oito metros 
quadrados e sessenta e um decímetros quadrados), a saber: 
linha 1-2 (5,77m), linha 2-3 (9,16m) e linha 3-4 (20,52m), todas 
no alinhamento da Rua Maria Daffré; linha 4-5 (105,31m), 
no alinhamento ímpar da Rua Lindóia; linha 5-6 (37,27m), no 
alinhamento da Rua Taiaçupeba; linha 6-7 (8,50m), linha 7-8 
(48,69m) e linha 8-9 (25,51m), todas no alinhamento ímpar 
da Avenida Professor Luiz Ignácio de Anhaia Mello e linha 9-1 
(2,64m), no canto chanfrado da Avenida Professor Luiz Ignácio 
de Anhaia Mello e Rua Maria Daffré.

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública, os imóveis que pertençam a pessoas jurídicas 
de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 
constantes do “caput” deste artigo.

Artigo 2º - Fica a Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRÔ, autorizada a invocar o caráter de urgência nos 
processos judiciais de desapropriação para fins do disposto no 
artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, e alterações posteriores.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRÔ.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de agosto de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de agosto de 2018.

 DECRETO Nº 63.619,
DE 1º DE AGOSTO DE 2018

Declara de utilidade pública para fins de institui-
ção de servidão administrativa, pela Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP, faixa de terra onde está implantada 
a Rede Coletora de Esgoto, parte integrante do 
Sistema de Esgoto Sanitário-S.E.S., localizada no 
Bairro Grajaú, zona urbana, Município e Comarca 
de São Paulo e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º 
e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins 

de instituição de servidão administrativa pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo-SABESP, empresa 
concessionária de serviço público, por via amigável ou judi-
cial, faixa de terra onde está implantada a Rede Coletora de 
Esgoto, parte integrante do Sistema de Esgoto Sanitário-S.E.S, 
localizada no bairro Grajaú, zona urbana, Município e Comar-
ca de São Paulo, descrita e caracterizada na planta cadastral 
de código CTGII-201/05 e memorial descritivo, constantes 
do processo SSRH-154/2017, referente ao cadastro Sabesp 
n° 1765/089, com área de 75,81m² (setenta e cinco metros 
quadrados e oitenta e um decímetros quadrados), dentro do 
perímetro a seguir descrita, que consta pertencer a Compa-
nhia de Indústria, Comércio de Materiais e Agrícola-CICMA 
que tem como compromissário Josival Ramalho Leite, e 
eventuais herdeiros ou sucessores: “área: (A-B-C-D-A), faixa 
de um terreno localizado na estrada que de Santo Amaro vai 
ao Bairro Colônia, no Bairro Cocaia, Distrito de Grajaú, per-
tencente a Transcrição nº 58.897 (área maior) do 11º CRI da 
Capital-SP, tendo início no ponto “A”, aqui designado, situado 
no alinhamento da Rua Dalton Trumbo, distante 15,61m da 
divisa com o imóvel nº 25; daí segue confrontando com área 
da mesma propriedade, por 25,00m, até o ponto “B”, aqui 
designado; segue à direita pelo alinhamento da Rua 5, com 
ângulo externo de 259º47’58”, por 3,05m, até o ponto “C”, 
aqui designado; segue à direita confrontando com área da 
mesma propriedade, com ângulo externo de 280º12’02”, por 
25,54m, até o ponto “D”, aqui designado; segue à direita 
pelo alinhamento da Rua Dalton Trumbo, por 3,00, até o 
ponto inicial A, início desta descrição.”

 DECRETO Nº 63.621,
DE 1º DE AGOSTO DE 2018

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela Concessionária ROTA DAS 
BANDEIRAS S.A., as áreas necessárias às obras 
de duplicação da Rodovia Professor Zeferino Vaz, 
SP-332, entre o km 164+140m e o km 168+388, 
Municípios de Engenheiro Coelho e Conchal, 
Comarca de Mogi Mirim, no trecho que especifica 
e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, combinado 
com o Decreto estadual nº 53.310, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, a fim de 

serem desapropriadas pela Concessionária ROTA DAS BANDEI-
RAS S.A., empresa concessionária de serviço público, por via ami-
gável ou judicial, as áreas descritas e caracterizadas na planta 
cadastral de códigos nº DE-SP0000332-164.169-507-D03/001, 
nº DE-SP0000332-164.169-507-D03/002, nº DE-
-SP0000332-164.169-507-D03/003 e nº DE-SP0000332-
-164.169-507-D03/004 e memoriais descritivos, constantes do 
processo ARTESP-027.765/2018-SLT, necessárias às obras de 
duplicação da Rodovia Professor Zeferino Vaz, SP-332, entre o 
km 164+140m e o km 168+388m, Municípios de Engenheiro 
Coelho e Conchal, Comarca de Mogi Mirim, com área total de 
32.882,71m² (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e dois metros 
quadrados e setenta e um decímetros quadrados), inseridos nos 
perímetros a seguir descritos, imóveis estes pertencentes aos 
proprietários, a saber:

I - área 1, a área a ser declarada de utilidade pública confor-
me planta nº DE-SP0000332-164.169-507-D03/001, localiza-se 
na Rodovia Professor Zeferino Vaz, SP-332, km 164+500m, pista 
sul, Município de Engenheiro Coelho, Comarca de Mogi Mirim, 
que consta pertencer a Citrus Kiki Ltda., e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7512957,984101 e E=273757,816772, sendo constituída 
pelos segmentos 1-2 em linha reta com azimute de 304°1'4" 
e distância de 11,29m; 2-3 em linha reta com azimute de 
16°8'40" e distância de 9,59m; 3-4 em linha reta com azimute 
de 112°20'33" e distância de 5,60m; 4-5 em linha reta com 
azimute de 134°54'22" e distância de 5,15m; 5-1 em linha reta 
com azimute de 192°21'19" e distância de 9,99m, perfazendo 
uma área de 106,25m² (cento e seis metros quadrados e vinte e 
cinco decímetros quadrados);

II - área 2, a área a ser declarada de utilidade pública con-
forme planta n° DE-SP0000332-164.169-507-D03/002, localiza-
-se na Rodovia Professor Zeferino Vaz, SP-332, km 165+115m, 
pista norte, Município de Engenheiro Coelho, Comarca de Mogi 
Mirim, que consta pertencer a Louis Dreyfus Commodities 
Agroindustrial S.A. e/ou outros, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N=7513163,979286 e 
E=273851,469974, sendo constituída pelos segmentos 1-2 em 
linha reta com azimute de 11°16'10" e distância de 11,02m; 2-3 
em linha reta com azimute de 11°21'53" e distância de 23,29m; 
3-4 em linha reta com azimute de 11°40'45" e distância de 
17,51m; 4-5 em linha reta com azimute de 12°2'39" e distância 
de 17,08m; 5-6 em linha reta com azimute de 11°54'40" e dis-
tância de 19,91m; 6-7 em linha reta com azimute de 12°5'31" 
e distância de 17,16m; 7-8 em linha reta com azimute de 
12°3'21" e distância de 19,99m; 8-9 em linha reta com azimute 
de 11°37'58" e distância de 17,71m; 9-10 em linha reta com 
azimute de 11°52'42" e distância de 20,79m; 10-11 em linha 
reta com azimute de 12°12'20" e distância de 16,91m; 11-12 
em linha reta com azimute de 12°9'11" e distância de 32,70m; 
12-13 em linha reta com azimute de 11°51'13" e distância de 
31,05m; 13-14 em linha reta com azimute de 10°14'14" e dis-
tância de 11,74m; 14-15 em linha reta com azimute de 11°26'3" 
e distância de 32,79m; 15-16 em linha reta com azimute de 
11°45'24" e distância de 15,19m; 16-17 em linha reta com 
azimute de 11°31'11" e distância de 33,68m; 17-18 em linha 
reta com azimute de 11°13'0" e distância de 22,37m; 18-19 em 
linha reta com azimute de 11°51'41" e distância de 33,86m; 
19-20 em linha reta com azimute de 11°53'27" e distância 
de 19,32m; 20-21 em linha reta com azimute de 12°17'26" 
e distância de 22,66m; 21-22 em linha reta com azimute de 
13°31'49" e distância de 17,42m; 22-23 em linha reta com 
azimute de 13°29'57" e distância de 67,50m; 23-24 em linha 
reta com azimute de 18°12'50" e distância de 25,56m; 24-25 
em linha reta com azimute de 19°56'29" e distância de 10,94m; 
25-26 em linha reta com azimute de 21°18'34" e distância de 
30,84m; 26-27 em linha reta com azimute de 19°1'25" e distân-
cia de 8,10m; 27-28 em linha reta com azimute de 26°14'26" 
e distância de 6,27m; 28-29 em linha reta com azimute de 
24°21'30" e distância de 12,56m; 29-30 em linha reta com 
azimute de 21°48'48" e distância de 7,62m; 30-31 em linha 
reta com azimute de 27°38'55" e distância de 14,10m; 31-32 
em linha reta com azimute de 25°32'17" e distância de 18,05m; 
32-33 em linha reta com azimute de 24°36'43" e distância de 
30,16m; 33-34 em linha reta com azimute de 24°49'50" e dis-
tância de 21,48m; 34-35 em linha reta com azimute de 25°2'25" 
e distância de 28,16m; 35-36 em linha reta com azimute de 
24°51'56" e distância de 34,09m; 36-37 em linha reta com azi-
mute de 24°48'38" e distância de 15,38m; 37-38 em linha reta 
com azimute de 25°1'49" e distância de 24,35m; 38-39 em linha 
reta com azimute de 24°58'13" e distância de 27,87m; 39-40 
em linha reta com azimute de 24°56'54" e distância de 29,93m; 
40-41 em linha reta com azimute de 24°24'43" e distância 
de 20,30m; 41-42 em linha reta com azimute de 24°26'12" 
e distância de 28,86m; 42-43 em linha reta com azimute de 
23°13'13" e distância de 19,92m; 43-44 em linha reta com 
azimute de 21°37'10" e distância de 27,28m; 44-45 em linha 
reta com azimute de 21°44'7" e distância de 18,70m; 45-46 em 
linha reta com azimute de 19°29'31" e distância de 17,38m; 

Parágrafo único - Ficam excluídas as propriedades que esti-
verem dentro da área abrangida por este decreto, pertencentes 
às pessoas jurídicas de Direito Público.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP, autorizada a invocar o caráter 
de urgência no processo judicial de desapropriação para os fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de agosto de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Ricardo Daruiz Borsari
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de agosto de 2018.

 DECRETO Nº 63.620,
DE 1º DE AGOSTO DE 2018

Declara de utilidade pública para fins de desa-
propriação pela Concessionária RODOVIAS DO 
TIETÊ S.A., os imóveis necessários às obras de 
implantação de balança móvel no km 279+700m 
da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Município e 
Comarca de São Manuel, no trecho que especifica 
e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956 e do disposto 
no Decreto n° 53.312, de 08 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para fins 

de desapropriação, pela RODOVIAS DO TIETÊ S.A., empresa 
concessionária de serviço público, por via amigável ou judicial, 
os imóveis descritos na planta cadastral de código nº DE-
-SPD279300-279.280-D03/001, e memoriais descritivos constan-
tes do processo ARTESP-025.978/2017-SLT, necessários às obras 
de implantação de balança móvel no km 279+700m da Rodovia 
Marechal Rondon, SP-300, Município e Comarca de São Manuel, 
com área total de 1.416,64m² (um mil, quatrocentos e dezesseis 
metros quadrados e sessenta e quatro decímetros quadrados), 
dentro dos perímetros a seguir descritos, imóveis estes que 
constam pertencer aos proprietários, a saber:

I - área 1-oeste, gleba de terras destacada do Sítio 
de Cultura denominado Bom Sucesso de Areia Branca, a 
ser desapropriada em parte, localizada no Bairro da Boa 
Esperança, km 279+660m, pista oeste, lado direito, sentido 
São Manuel-Agudos, Rodovia SP-300, Município e Comar-
ca de São Manuel, que consta pertencer a José Pedrinho 
Lucheis, Therezinha Rosa de Jesus Lucheis e/ou outros, que 
inicia no ponto “1” de coordenadas N=7.486.730,606 e 
E=741.775,999, sendo constituída pelos segmentos 1-2 em 
linha reta com azimute de 311°04'36,20” e distância de 
14,155m; 2-3 em linha reta com azimute de 41°06'51,71” 
e distância de 4,489m; 3-1 em linha reta com azimute de 
148°40'30,33” e distância de 14,847m, perfazendo uma área 
de 31,77m² (trinta e um metros quadrados e setenta e sete 
decímetros quadrados);

II - área 2-oeste, imóvel agrícola denominado Fazenda 
Bom Sucesso da Areia Branca, a ser desapropriado em 
parte, localizado no distrito de Aparecida de São Mano-
el, km 279+800m, pista oeste, lado direito, sentido São 
Manuel-Agudos, Rodovia SP-300, Município e Comarca de 
São Manuel, que consta pertencer a Companhia Agrícola 
Quatá e/ou outros, que inicia no ponto “1” de coordenadas 
N=7.486.743,289 e E=741.768,280, sendo constituída pelos 
segmentos 1-2 em linha reta com azimute de 221°06'51,71” 
e distância de 4,489m; 2-3 em linha reta com azimute de 
311°50'19,13” e distância de 197,962m; 3-4 em linha reta 
com azimute de 96°34'07,71” e distância de 17,381m; 4-5 
em linha reta com azimute de 133°43'03,70” e distância de 
13,160m; 5-6 em linha reta com azimute de 128°57'45,08” 
e distância de 50,021m; 6-7 em linha reta com azimute de 
146°52'57,13” e distância de 30,023m; 7-1 em linha reta 
com azimute de 131°44'03,58” e distância de 91,610m, 
perfazendo uma área de 1.384,87m² (um mil, trezentos e 
oitenta e quatro metros quadrados e oitenta e sete decíme-
tros quadrados).

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Concessioná-
ria Rodovias do Tietê S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de agosto de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de agosto de 2018.
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